
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 

PORTARIA N° 2.759/2016 

Revogar a Portaria n° 564 de 07 de março de 2016, que 
concedeu Adicional Insalubridade ao servidor JOSÉ ALAN DA 
SILVA PINHAL. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 

uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art.1°. Revogar a Portaria n° 564 de 07 de março de 2016, que concedeu 
Adicional Insalubridade ao servidor JOSÉ ALAN DA SILVA PINHAL, portador da 

cédula de identidade RG n°. 12.435.375-0-SSP/PR, inscrito no CPF sob n.° 
086.071.529-98, ocupante do cargo de carreira de Servente Geral, pelo regime 
Estatutário, nomeado em 11 de junho de 2015, lotado na Secretaria Municipal de 
Serviços Público, a contar de 01 de dezembro de 2016. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de dezembro de 2016. 

ARMANDO CORDTS FILH 
Secretário de Administração e Faze a 
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